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LEI N° 4.940, DE 07 DE JULHO DE 2009. 

Declara a Utilidade Pública da "Convivência de Idosos de 
Moreira César", de Pindamonhangaba. 

(Projeto de Lei n° 70/2009, da Vereadora Geni Dias Ramos) 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art.1° - Fica declarada a Utilidade Pública da "Convivência de 
Idosos" de Moreira César de Pindamonhangaba. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 07 de julho de 2009. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito 	'cipal 

	

An 	s • r 

	

ec 	e Sa de e Assistência Social 

ist • a e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 07 
de julho de 2009. 
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